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I. IntRODuçãO 1

FARIA COSTA intuiu como ninguém a natureza problemática do pro-
cesso de descriminalização à luz dos valores constitucionais que delimitam
o exercício legítimo da política criminal e, fundamentalmente, do princípio
da culpa2. A questão magna do tratamento do erro em matéria contraor-
denacional constituiu o cerne deste debate. 

Para efeitos legais, o erro é a ignorância ou representação errada de
uma realidade, assumindo uma panóplia variada de modalidades. Para o
âmbito do presente estudo relevam o erro sobre a proibição e o erro sobre
a ilicitude. O primeiro prende-se com um erro de conhecimento, ou seja,
falta ao agente o conhecimento das proibições que era indispensável para
que norteasse a sua conduta licitamente. Dada a natureza eticamente neu-
tral do objeto do ilícito contraordenacional, o sujeito apenas pode tomar
consciência da ilicitude do facto conhecendo a sua proibição. O conheci-
mento da proibição é elemento do tipo subjetivo. No caso de não a conhe-
cer está excluído o dolo do tipo. Destarte, o direito contraordenacional
trata ao nível do dolo do tipo situações de erro que o Direito Penal trata,
por via de regra, ao nível do dolo da culpa. Assim, como aponta MÁRIO
FERREIRA MONTE3, é desnecessária a consagração da expressão “cujo

1 Abreviaturas: AAFDL – Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa;
AEDUM – Associação de Estudantes de Direito da Universidade do Minho; BFDUC – Boletim
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra; CEJ – Centro de Estudos Judiciários;
CMVM – Comissão do Mercado de Valores Mobiliários; CP – Código Penal; DL – Decreto-
Lei; DMOS – Direito de Mera Ordenação Social; OWiG – Ordnungswidrigkeitengesetz; RGCO
– Regime Geral das Contraordenações; RGIT – Regime Geral das Infracções Tributárias; RLJ
– Revista de Legislação e Jurisprudência; RJCE - Regime Jurídico das Contraordenações
Económicas; RPCC – Revista Portuguesa de Ciência Criminal; STJ – Suprema Tribunal de
Justiça; TC – Tribunal Constitucional; TCA-Sul – Tribunal Central Administrativo Sul; TRE –
Tribunal da Relação de Évora; TRG – Tribunal da Relação de Guimarães; TRL – Tribunal da
Relação de Lisboa; TRP – Tribunal da Relação do Porto.

2 Os seus textos mais significativos escritos a este propósito são citados na biblio-
grafia: Costa, José Faria, 1981, 1986, 1998a, 1998b, 2001. 

3 Monte, Mário, 2014: 158.
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conhecimento for razoavelmente indispensável para que o agente possa
tomar consciência da ilicitude” no art.º 8.º, n.º 2, do RGCO4, uma vez que
o conhecimento da proibição se revela sempre indispensável.  Nestas cir-
cunstâncias, o agente apenas poderá ser punido a título de negligência
(art.º 8.º, n.º 3, do mesmo diploma), caso se verifiquem os pressupostos
da mesma. 

Por sua vez, o erro sobre a ilicitude consiste num erro de valoração.
O agente tem o conhecimento dos elementos do tipo objetivo, mas não
valora corretamente tais elementos no sentido de apreender a ilicitude da
conduta. Nestes casos, a conduta exclui a culpa, desde que a falta de cons-
ciência da ilicitude não seja censurável ao agente.   

Em síntese, o art.º 8, n.º 2, do RGCO equivale, com a adaptação men -
cionada, ao art.º 16, n.º 1, do CP, e o art.º 9.º do RGCO ao art.º 17.º do CP.  

II. DOutRInA ClássICA 

Tendo por base os conceitos introduzidos pela legislação alemã, a
doutrina portuguesa debruçou-se sobre o tema do erro sobre a proibição
no âmbito das contraordenações. EDUARDO CORREIA advertia para que «a
neutralidade ou indiferença aos valores éticos dos imperativos violados
criará uma especial problemática em matéria de erro»5. Secundando esta
mesma posição, FIGUEIREDO DIAS6 defendia que o a conduta divorciada da
interdição contraordenacional era, na sua essência, axiologicamente

4 O articulado do RGCO tem origem no § 11 da OWiG alemã. Esta consagra o regime
do erro num único parágrafo com 3 números. O primeiro e o segundo equivalem, grosso
modo, ao art.º 8, n.º 2 e 3, ao passo que o segundo número do § 11 se assemelha ao con-
teúdo normativo do art.º 9.º, n.º 1. A principal diferença entre os regimes prende-se com o
facto de existir uma norma única na lei alemã, ao passo que na lei portuguesa existem duas.
Ademais, a OWiG apenas refere o erro sobre elementos do tipo e o erro sobre ilicitude, não
contendo qualquer referência quanto ao erro sobre a proibição.

5 Correia, Eduardo, 1973: 265. Para uma apreciação crítica desta posição, Brandão,
Nuno, 2016: 161 a 170.

6 Dias, Jorge Figueiredo, 1983 b: 70. Para uma apreciação crítica desta posição,
Brandão, Nuno, 2016: 259 a 274.
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neutra. Destarte, seria sempre necessário o conhecimento da proibição
para haver dolo, pelo que faltando o conhecimento da proibição, falta o
dolo do tipo. Na mesma senda, TAIPA DE CARVALHO sublinhava que, por
força do carácter axiologicamente neutro das contraordenações, o erro
sobre a proibição neste âmbito é mais frequente do que no ilícito criminal7. 

Pelo contrário, CAVALEIRO DE FERREIRA exprimia fortes dúvidas rela-
tivamente à autonomia científica do direito contraordenacional, susten-
tando que «a maior ou menor eticidade é sempre e ainda um problema de
quantidade e não justifica a distinção essencial que se procura»8. Desta
posição decorria a desnecessidade prática de um regime específico do erro
no âmbito das contraordenações. 

1. Consequências práticas da teoria clássica para o art.º 8.º

Desta conceção do erro sobre a proibição nas contraordenações
resultam três problemas práticos fundamentais. O primeiro prende-se com
a punição da negligência. Essa punição é excecional, como resulta do
termo «ressalvada» no artigo 8.º, n.º 3. Todavia, tendo em conta o carácter
inovador e mutável do direito contraordenacional e a necessidade de
conhecimento da proibição para que se verifique o tipo subjetivo doloso,
podem facilmente multiplicar-se as situações de erro sobre a proibição,
como apontam TAIPA DE CARVALHO9 e SOARES RIBEIRO10, sobrando
apenas a possibilidade de punir o desconhecimento da proibição com a
moldura do tipo negligente. Deste modo, a aparente punição excecional da
negligência é, em termos práticos, convertida em regra, naquilo que já se
designou como uma «burla de etiquetas»11. Note-se que deste regime não

7 Carvalho, Américo Taipa de, 2003: 171 e 172.
8 Ferreira, Manuel Cavaleiro de, 1992: 113. Para uma apreciação crítica desta posi-

ção, Brandão, Nuno, 2016:229 a 234. 
9 Ibidem
10 Ribeiro, João Soares, 2003: 80
11 Albuquerque, Paulo Pinto de, 2011: 61



556

resulta qualquer “presunção” de negligência, mas apenas o reconheci-
mento de uma realidade fática de que o erro sobre a proibição no direito
contraordenacional pode ocorrer com maior facilidade do que no direito
penal. Note-se, contudo, que será sempre necessário provar os elementos
da negligência para que esta releve.  

O segundo problema é que nas áreas do direito de mera ordenação
social em que não se pune a negligência geram-se graves lacunas de puni-
bilidade, como também refere TAIPA DE CARVALHO12, não havendo qual-
quer sanção para o agente que infringe as normas contraordenacionais,
atuando em erro sobre a proibição.

O terceiro problema fundamental é o de que, como refere JOSÉ
MOUTINHO, o direito das contraordenações incide tipicamente sobre «acti-
vidades reservadas»13 cujo exercício compete à Administração Pública regu-
lar. Ora, os destinatários especializados deste ramo de direito não podem
invocar facilmente o erro sobre a proibição. Como reconhece FREDERICO
COSTA PINTO14, os destinatários especializados das normas de ordenação
social nas atividades reservadas têm competências e conhecimentos técni-
cos que lhes permitem conhecer a ilicitude das suas condutas, o que se
repercutirá na improcedência da alegação do erro sobre a proibição.  

2. Consequências práticas da teoria clássica para o art.º 9.º

Coloca-se assim a questão de saber qual é o campo de aplicação do
art.º 9.º num contexto de irrelevância axiológica das contraordenações em
que, consequentemente, não é possível apelar a uma qualquer consciência
jurídica do agente porque a proibição das condutas não é eticamente rele-
vante. Daqui decorre um esvaziamento natural do âmbito de aplicação do
art.º 9.º, uma vez que a distinção material entre crimes políticos (male pro-

12 Carvalho, Américo Taipa, 2003:  171 e 172
13 Moutinho, José Lobo, 2008: 62 e 63
14 Pinto, Frederico Costa, 2003: 670
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hibita) e crimes naturais (male in se) subjacente ao regime do erro no CP
não encontra paralelo no direito das contraordenações. 

III. DOutRInA MODeRnA: «COntRARRevOluçãO COntRAORDe-
nACIOnAl»

A conceção tradicional de contraordenações reportava-se a condu-
tas eticamente irrelevantes. Contudo, os ilícitos de mera ordenação social
foram paulatinamente prescindindo desta característica, introduzindo con-
traordenações eticamente relevantes e esbatendo as fronteiras que as deli-
mitavam dos crimes em resposta às «transformações radicais a nível 
económico e onde se delinearam pontos de fractura no estamento 
social (…)»15. Nas palavras de FIGUEIREDO DIAS, assistimos a uma «contrar-
revolução contraordenacional»16, esfumando-se a certeza dogmática que
a rigidez tradicional oferecia. Este contexto matizado, que apelidamos de
“doutrina moderna”, é evidenciado em três fenómenos que apontamos a
título de exemplo.

Primeiramente, assiste-se a uma sobreposição de condutas que são
simultaneamente ilícitos contraordenacionais e criminais, sendo que o cri-
tério de distinção reside no estabelecimento de um limiar mínimo quanti-
tativo, como sucede nos crimes fiscais e contra a Segurança Social. Em
certos casos, uma mesma conduta é punível como crime e como contraor-
denação, tendo COSTA ANDRADE suscitado a questão da legitimidade
constitucional da duplicação da punição, em violação dos princípios da pro-
porcionalidade e da culpa17. Ao invés, NUNO BRANDÃO pronuncia-se a
favor de uma zona de indiferenciação determinada discricionariamente

15 Costa, José de Faria, 1998 b: 291. 
16 Dias, Jorge de Figueiredo, 2007: 148
17 Ver a propósito do acórdão do TC n.º 644/2003 e da diferença entre o crime do

artigo 105.º do RGIT e a contraordenação do artigo 114.º do mesmo diploma, Andrade,
Manuel da Costa, 2001: 322, e também no sentido da inconstitucionalidade, Monte, Mário,
2014: 17 e 42, e Dias, Augusto Silva, 2018: 214.
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pelo legislador na qual os comportamentos podem ser qualificados como
“crimes administrativos” ou “contraordenações penais”, o que redunda,
como o Autor reconhece, «num quadro híbrido de responsabilização
contra-ordenacional por factos substancialmente penais» 18.

Em segunda instância, consagra-se a substituição da coima pela
prestação de trabalho a favor da comunidade (art.º 89. - A do RGCO), rom-
pendo com a conceção tradicional que apontava a estatuição da coima
como critério formal e, portanto, mais fiável para o reconhecimento de
uma contraordenação19. A “exasperação punitiva” no direito das contraor-
denações é também refletida na previsão genérica da punibilidade da ten-
tativa e da reincidência em certos regimes sectoriais20.

Por fim, verifica-se um agravamento desmesurado das coimas, que
por vezes ultrapassam significativamente o valor das penas de multa, admi-
tindo mesmo o RGCO uma regra de adaptação do valor da coima ao bene-
fício retirado da conduta de infração (artigo 18.º, n.º 2, do RGCO). A este
propósito, a doutrina alemã refere-se às «grandes contraordenações»,
puníveis com coima igual ou superior a 1 milhão de euros. Nesta senda,
NUNO BRANDÃO advoga, na sua tese de doutoramento, que «no quadro
da realidade normativa vigente não há em regra uma separação cortante
de teor material entre o género de interesses ou bens jurídicos tutelados
por cada um desses tipos de infracções»21. Esta tendência contribui decisi-
vamente para a dissolução das fronteiras, preterindo-se assim a ideia de
que o direito criminal tutela bens jurídicos com dignidade mais elevada,
pelo que a sua violação merecerá sanção mais pesada. Destes fatores tem
resultado uma alteração substancial do entendimento da natureza do ilícito
contraordenacional, afastando-se profundamente do entendimento clás-
sico da natureza das contraordenações. É na senda deste movimento con-

18 Brandão, Nuno, 2016: 854, 855 e 860
19 Mário Monte critica severamente esta norma (2014:187), que é defendida por

Augusto Silva Dias (2018: 164).
20 Dias, Augusto Silva, 2018: 34
21 Brandão, Nuno, 2016, p. 381
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tranatura que a doutrina aponta para a existência de condutas eticamente
relevantes relativamente às quais o legislador entende como suficiente e
adequada a tutela contraordenacional, sendo estas condutas eticamente
relevantes puníveis como contraordenações, por força do princípio consti-
tucional da subsidiariedade do direito penal22. O reconhecimento da rele-
vância prática destas contraordenações com conteúdo ético já levou ALE-
XANDRA VILELA a apelar, na sua tese de doutoramento, a uma reforma do
regime punitivo das contraordenações «a duas velocidades», consoante o
direito contraordenacional tenha ou não um conteúdo ético-social23. A
doutrina está dividida quanto a esta proposta de reforma, tendo a concor-
dância de SILVA DIAS24, mas a discordância de MÁRIO MONTE25.

1. Consequências práticas da teoria moderna para o art.º 8.º

Um dos principais autores precursores deste entendimento
moderno das contraordenações tem sido COSTA PINTO (199726, 200227).
Este aponta para o facto de, ao ter consagrado uma modelo dualista do
regime do erro no RGCO, à semelhança do CP, o legislador pressupõe
necessariamente um dualismo ético no que concerne às Contraor de -
nações. De forma clarividente diz o Autor: «(…) no campo do Direito de
Mera Ordenação social se terá de afinal de reconhecer que existem condu-
tas axiologicamente neutras a par de condutas axiologicamente relevantes,
e não apenas as primeiras, pois só assim é que a adoção legal do re-
gime dualista do erro sobre a proibição neste ramo do Direito adquire 
sentido».28 Este entendimento repercutiu-se na teoria do erro sobre a proi-

22 Azevedo, Tiago, 2011: 110
23 Vilela, Alexandra, 2013: 307 a 311, e 403
24 Dias, Augusto Silva, 2018: 35
25 Monte, Mário, 2014: 71, 166 a 168
26 Pinto, Frederico Costa, 1997: 257
27 Pinto, Frederico Costa, 2002: 673
28 Pinto, Frederico Costa, 1997: 257



560

bição e do erro sobre a ilicitude. São essencialmente três as situações rele-
vantes no âmbito do art.º 8 do RGCO, como apontam, por exemplo, o TCA-
Sul29 e o TRG30: o erro sobre a ilicitude da ação; o erro sobre a existência de
um dever de garante e o erro sobre o significado dos elementos normati-
vos do tipo.

O erro sobre a ilicitude da ação é um erro direto sobre a proibição
no tipo comissivo. É o caso do agente que desconhece as alterações legis-
lativas que importam responsabilidade contraordenacional, por exemplo,
restringindo o regime de autorização, habilitação ou licenciamento de exer-
cício de direitos, por estas alterações não terem sido amplamente difun-
dida. Por exemplo, não há dolo se o agente adquiriu a arma de alarme
quando sabia que a sua aquisição era legal e desconhece que, posterior-
mente, o legislador entendeu dever sancionar tal conduta como contraor-
denação31. Noutro exemplo, a não prestação de contas nas eleições para os
órgãos autárquicos na primeira vez que que a lei a previu deve ser tratada
como um erro sobre a proibição, no seguimento do entendimento da
Conselheira FERNANDA PALMA no seu voto de vencida junto ao acórdão
do TC n.º 516/99. Tal como o TC reconhece, «[t]al circunstância alguma
influência terá tido no comportamento dos proponentes de candidaturas
de cidadãos eleitores, que ainda não teriam apreendido na íntegra as con-
sequências das suas omissões, e alguma relevância há-de merecer.» A solu-
ção do TC da dispensa de pena por culpa atenuada da agente da contraor-
denação trata incorretamente o problema, que se coloca logo ao nível do
elemento subjetivo do tipo32.

29 Acórdão do TCA-Sul, de 7-11-2019, processo 995/19.0BELSB
30 Acórdão do TRG, de 20.11.2017, processo 51/17.6T8CMN.G1
31 Acórdão do TRP, de 7.11.2012, processo 1245/11.3TBVLG.P1, e acórdão do TRG,

de 21.1.2013, processo 986/10.7PCBRG.G1, que enquadram uma situação de erro sobre a
proibição como falta da consciência da ilicitude não censurável à luz do artigo 9.º

32 Noutro caso do TRL, o tribunal entendeu que não se verificava uma situação de
erro sobre a proibição de um comerciante que explorava máquinas de jogo, alegando que
desconhecia que era proibido o jogo fora dos locais a tal destinados, pois, no entender do
TRL, até o cidadão comum teria esse conhecimento (acórdão do TRL, de 3.10.2001, pro-
cesso 0045993). 
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O erro sobre a existência de um dever de garante é um erro direto
sobre a proibição no tipo omissivo: o agente desconhece a norma que lhe
impõe o dever de garante ou pensa erroneamente que a norma não lhe é
aplicável. Concordando com a aplicação do art.º 8.º a estes casos, estão
FREDERICO COSTA PINTO33, AUGUSTO SILVA DIAS34, ANTÓNIO COSTA e
JOSÉ FIGUEIREDO35. Por exemplo, o empregador tem a obrigação legal de
obter a informação sobre a situação documental do cidadão estrangeiro,
cujo trabalho utilizou mediante remuneração, e sobre os requisitos neces-
sários a que pudesse admiti-lo a prestar a atividade que prestava, no
âmbito do seu dever de garante sobre o trabalhador36.

O erro sobre o significado dos elementos normativos do tipo é um
erro sobre um elemento específico (elemento normativo) do tipo, que
obsta à subsunção dos factos ao tipo, como aponta AUGUSTO SILVA DIAS37.
Nestes casos, o autor representa erradamente os elementos normativos a
que há-de estender-se o dolo segundo o correspondente tipo de contraor-
denação. Por exemplo, o TRL38 enquadrou esta situação no âmbito do art.º
8.º num caso em que o agente considerou que não era destinatário de uma
norma dirigida ao «responsável pela colocação do produto no mercado»,
uma vez que não era fabricante do produto, mas mero retalhista.

2. Consequências práticas da teoria moderna para o art.º 9.º

Por sua vez, num contexto de preponderância crescente das con-
traordenações axiologicamente relevantes, deveria expandir-se significati-
vamente o campo de aplicação do art.º 9.º, uma vez que o art.º 8.º seria
esvaziado de conteúdo no que concerne às contraordenações com rele-

33 Pinto, Frederico Costa, 1997: 256
34 Dias, Jorge de Figueiredo, 2018: 111
35 Costa, António Augusto, e José Miguel Figueiredo e Figueiredo, 2021: 66
36 Acórdão do TRG, de 20.11.2017, processo 51/17.6T8CMN.G1.
37 Dias, Jorge de Figueiredo, 2018: 109
38 Acórdão do TRL, de 8.2.2017, processo 280/16.0YUSTR.L1-3
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vância ética. O erro sobre as proibições relativamente às ditas «grandes
contraordenações» deveria ser tratado no âmbito do artigo 9.º. Contudo,
a jurisprudência ainda não acompanhou este movimento e continua a
apontar essencialmente para duas situações no art.º 9.º: o erro sobre exis-
tência e os limites de causa de justificação e o erro sobre a validade da
norma39. Aliás, esta jurisprudência restritiva do artigo 9.º tem sido criticada
pela doutrina40.

No erro sobre a existência e os limites de uma causa de justificação,
o agente supõe a existência de uma causa de justificação ou de exclusão da
culpa que erroneamente julga reconhecida pelo ordenamento jurídico
(erro sobre a existência) ou ignora os limites jurídicos de uma causa de jus-
tificação ou de exclusão da culpa (erro sobre os limites). Ao agente falta a
consciência da ilicitude, por errónea suposição de uma norma permissiva
ou dos seus limites. Por exemplo, o TRP em 200741, entendeu que incorria
em erro sobre a consciência da ilicitude um agente que supõe que pode
retirar o prémio de assiduidade aos trabalhadores que deram faltas por
motivo de greve com base no entendimento de que incorreram em faltas
de trabalho. Este mesmo tribunal entendeu em 202142 que a mesma solu-
ção se aplica a um agente que compensou o subsídio de férias dos empre-
gados com dias de férias gozados. 

Quanto ao erro sobre a validade da norma, verifica-se quando o
agente supõe erroneamente que a norma seja inconstitucional ou nula,
como sustentam SILVA DIAS43, MÁRIO MONTE44, e ANTÓNIO COSTA e JOSÉ
FIGUEIREDO45. Também relevam aqui os casos em que o erro do agente é

39 Nestes precisos termos, acórdão do TCA-Sul, de 7.11.2019, processo 995/
/19.0BELSB, acórdão do TRG, de 20.11.2017, processo 51/17.6T8CMN.G1, e acórdão do
TRE, de 3.12.2013, processo 94/13.9YREVR.

40 Vilela, Alexandra, 2013: 567, que se refere à prática judicial generalizada de julgar
improcedente a invocação do artigo 9.º

41 Acórdão do TRP, de 19.3.2007, in CJ, XXXII, 1, 227
42 Acórdão do TRP, de 14.7.2021, 3226/20.7T8OAZ.P1
43 Silva, Augusto Silva, 2018: 111 e 129
44 Monte, Mário, 2014: 163
45 Costa, António, e José Figueiredo, 2021: 68
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suscitado por uma conduta da administração. Por exemplo, o TRP em
198846 considerou que o erro sobre a ilicitude era aplicável à situação em
que o agente é induzido em erro por ofício de um Instituto Oficial que sus-
cita dúvidas. Ainda um outro exemplo é dado pelo TRG de 200347, que
rejeitou o erro sobre a proibição no caso de um agente que alegava que a
norma administrativa em causa era geralmente desobedecida pela maioria
das empresas sem oposição da autarquia. 

3. Censurabilidade do erro sobre a ilicitude

Cumpre agora densificar as condições de censurabilidade do erro
sobre a ilicitude. A jurisprudência debruçou-se sobre esta matéria, tendo
concluído pelo recurso a três critérios para apurar da censurabilidade do
erro, designadamente nos acórdãos do TRP de 201148 e de 202149: (1) a exi-
gibilidade do conhecimento de obrigações legais que se intensifica pelo
nível de profissionalismo de alguns agentes; (2) a falta de diligência na
obtenção de informação (e.g. agentes com acesso fácil a consultores jurí-
dicos); (3) a apreciação ética da indiferença do arguido perante os valores
protegidos pela norma,  estando ausente uma reta consciência ético-jurí-
dica. Há também, no entender de certa doutrina, critérios de exigibilidade
adequados ao circuito económico e profissional onde se insere o agente,
que redundam numa «exigibilidade intensificada» pelas circunstâncias do
caso, por exemplo, por facilidade de conhecimento das normas vigentes ou
de acesso a informação relevante, ou pela qualidade do agente, por exem-
plo, em função do tempo de exercício da profissão assumido pelo agente50.
Quer aquela jurisprudência quer esta doutrina que a acompanha me pare-

46 Acórdão do TRP, de 21.9.1988, in CJ, XIII, 4, 212
47 Acórdão do TRG, de 29.9.2003, in CJ, XXVIII, 4, 290
48 Acórdão do TRP, de 23.03.2011, processo 800/10.3TBVLG.P1
49 Acórdão do TRP, de 14.7.2021, 3226/20.7T8OAZ.P1
50 Assim também, Pinto, Frederico Costa, 1997: 257, 2000: 311, e 2003: 670.
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cem exageradas, porquanto o dolo é ficcionado com base em competên-
cias técnicas supostas, como se todos os profissionais conhecessem as
regras técnicas da sua área de atuação. Deste modo, o dolo é «objectivado
e presumido»51.

Iv. CulpA nO DMOs – QUO VADIS tC?

Do terceiro critério de censurabilidade do erro sobre a ilicitude
apontado pela jurisprudência – a reta consciência ético-jurídica – resulta
uma aproximação dogmática à culpa própria do Direito Penal. Tradicio -
nalmente, entendia-se que a culpa contraordenacional não se identificava
com a culpa penal, pois não tem o mesmo substrato axiológico, ligado à
personalidade e à atitude interna do agente. Antes se baseia, como apon-
tam FIGUEIREDO DIAS e COSTA PINTO numa «adscrição social de uma res-
ponsabilidade»52, ou, acentuando a diferença entre os regimes, FARIA
COSTA afirma que «[o] juízo de censura que se faz ao agente nas contraor-
denações não é sustentado, nem sequer como limite, na ideia da culpa»53.

Todavia, o TC entendeu que, «não pondo em dúvida que os princí-
pios da proporcionalidade e da igualdade e mesmo o princípio da culpa
também vinculem o legislador na configuração dos ilícitos contravencionais
(como nos de contraordenação) e respetivas sanções, é diferente o limite
que deles decorre para a discricionariedade legislativa».54 Volvidos cinco
anos, o TC inverteria a jurisprudência, sustentando que «é sabido que o
princípio jurídico-constitucional da culpa (fundado na dignidade da pessoa
humana) não vale, como parâmetro, no domínio das contraordenações»55.
Esta posição não foi mantida no acórdão do TC n.º 201/2014 – também

51 Como conclui muito justamente, Augusto Silva Dias, 2018: 107.
52 Dias, Jorge de Figueiredo, 1983 a: 29, seguido por Pinto, Frederico Costa, 2003: 668. 
53 Costa, José de Faria, 2001: 10
54 Acórdão do TC n.º 344/2007
55 Acórdão do TC n.º 85/2012
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citado pelo acórdão do TC n.º 338/2018 – que reafirmou a existência de
uma culpa contraordenacional: «culpa, nesse contexto, se traduz na ideia
de imputação do facto à responsabilidade social do seu autor, que serve
como especial advertência ou reprimenda relacionada com a observância
de certas proibições ou imposições legislativas». Esta errática jurisprudên-
cia constitucional numa matéria tão vetorial quanto o substrato culposo
dos ilícitos de mera ordenação social tem sido muito criticada pela dou-
trina e, em especial, por NUNO BRANDÃO56 e ALEXANDRA VILELA57. 

v. COnClusãO

A transformação imposta pelos crescentes desafios da economia
do séc. XXI exigiu que a malha do erro no ilícito de mera ordenação social
fosse apertada, sob pena de assistirmos a um processo de crescente irre-
levância das contraordenações. Sinal disso mesmo é o artigo 9.º do novo
RJCE que introduz a expressão “cujo conhecimento for razoavelmente
indispensável para que o agente possa tomar consciência da ilicitude”,
tendo em consideração que há certas condutas punidas como contraorde-
nações económicas que já têm, por si só, carga axiológica negativa que faz
com que não seja essencial que o agente conheça a proibição para orientar
a sua conduta pela norma58. Neste novo campo de dogmática movediça, a

56 Nuno Brandão (2016: 932) critica severamente o TC, dizendo que «não há da
parte do Tribunal um esforço, por mínimo que seja, no sentido de dar a conhecer a sua ideia
acerca da matriz ética da culpa pressuposta pela Constituição», pois «o Tribunal não é mini-
mamente consequente com a metodologia escolhida, já de si equivocada, preferindo antes
lançar um apriorístico e genérico juízo de indiferença ética de qualquer realidade normativa
contra-ordenacional com que se cruze, mesmo quando salte à vista a sua eminente relevân-
cia axiológico-constitucional».

57 Alexandra Vilela (2013: 555) defende um «princípio da culpa amplo, capaz de se
adaptar não só ao ilícito destituído de conteúdo ético-social, como também aos de pendor
ético-social», valendo para o primeiro grupo de contraordenações «um princípio de culpa
flexibilizado», enquanto para o segundo grupo valeria «o princípio da culpa tal como o
conhecemos no âmbito do direito penal».

58 Costa, António, e José Figueiredo, 2021: 65
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coloração do regime do erro e a densificação do conceito de culpa nas con-
traordenações assumem-se como desafios prementes com consequências
práticas de enorme relevância. 

Destarte, se a realidade fática e as mudanças socioeconómicas justi-
ficaram indubitavelmente a existência de uma «contrarrevolução» con-
traordenacional com vista a salvar a relevância prática deste ramo do
direito, fizeram-na à custa da coerência dogmática que o sustentava desde
que Eduardo Correia o importara. Esta evolução do direito revela que,
nesta matéria, o legislador se tem orientado exclusivamente por uma
«perspetiva utilitarista de eficácia da prevenção contraordenacional»59,
sem a oposição do TC, mas antes com a sua conivência. Tem, por isso,
inteira razão FARIA COSTA quando conclui, secundando o voto dissidente
do Juiz BERNHARD no famoso caso Oztürk v. Alemanha, que a descrimina-
lização operada pelo direito de mera ordenação social constitui fundamen-
talmente um exercício de qualificação nacional da ilicitude, com conse-
quências práticas significativas no âmbito do erro e da culpa60. 
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